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q 214 Prefeitura Municip~l .de Marataízes ~ 

Protoco\o n Estado do Espmto Santo 

D~:Jo f O 9 / I /,, Marataízes -ES, 10 de setembro de 2012. 

Dr r-ot.o·colista: __ D .Jh '. l6 
• ~ MENSAGEM Nº 075/2012. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação por parte dos ilustres pares, o incluso Projeto 
de Lei que "Autoriza o Município a firmar Convênio de Cooperação com o Estado do 
Espírito Santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito 
Santo e contém outras providências". 

Referida proposição visa a necessana autorização legislativa para que a 
municipalidade possa firmar Convênio de Cooperação com o Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Espírito Santo, visando desenvolver ações de salvamento marítimo na orla do 
Município de Marataízes, através da realização de treinamento, capacitação, bem como 
supervisão. 

Nos exercícios anteriores o Município de Marataízes firmou Termo de Ajustamento de 
Conduta - TAC com o Ministério Público Estadual, visando estabelecer procedimentos de 
atuação na orla marítima durante o verão e carnaval. 

Porém, verificando que a atuação na orla marítima constitui ~sidade permanente 
dos Munic!I>J_os, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo, visando 
planeJamento para as ações de salvamento nos próximos anos, elaborou a minuta anexa 
dispondo sobre procedimentos que visem o treinamento, capacitação, bem como supervisão 
dos trabalhos. 

Igualmente, como em todos os exercícios tanto a Polícia Militar como o Corpo de 
Bombeiros solicita o pagamento, por parte do Município, de hospedagem e alim~ntaç_ão e, por 
se tratar de despesas que compete a outro ente da Federação, mister a autorização legislativa, 
por força do que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal. · 

Importante consignar que a presença de um maior contingente de policiais militares e 
do corpo de bombeiros garantirá maior segurança e tranquilidade aos munícipes e veranistas. 

Assim, submeto à apreciação desta Egrégia Câmara de vereadores, visando a 
aprovação por unanimidade, por se tratar de um Projeto de grande urgência, requerendo seja o 
mesmo analisado em caráter de urgência, nos termos do que dispõe o art. 92 da Lei Orgânica 
do Município. 

Atenciosamente, 

Prefeito M 
Ao 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
WILLIAN DUARTE DE SOUZA 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº OCf $ 201l. 

"Autoriza o Município afirmar Convênio de Cooperação com o Estado 
do Espírito Santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Espírito Santo e contém outras providências". 

O Prefeito do Município de Marataízes, Dr. Jander Nunes Vidal, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizar a firmar Convênio de Cooperação com o 
Estado do Espírito Santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Espírito Santo, visando o desenvolvimento das ações de salvamento marítimo na orla do 
Município de Marataízes, nos termos da minuta constante do Anexo I, parte integrante desta 
Lei. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com despesas referentes ao 
fornecimento de aliip.en_!_~_ç_ão .~J:l.9..âP..§E~gem para o contingente da Polícia Militar e Como j.e 
Bombeiros MjJitar do Estado do Espírito Santo, durante a temporada de verão e carnaval, -------- . enquanto viger o convênio autorizado por esta Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, a saber: 
170001.0412200022187 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Segurança Patrimonial 
339039000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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J. 

Convênio n.º 

Processo n.º 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CORPO DE s·OMBEIROS MILITAR 

. Cónvênio de Cooperação que . entre si 

. celebram o Estado d'o Espírito Santo, através 

do Corpo de Bombéiros Militar do Espírito 

, Santo' . e o Município · de Marataízes, 

objet,ivando aÇões de salvamento marítimo 

no Município de Marataíf:es. 
1 

O Estado do Espirita Santo, pessoa ju~ídica ·de .direito püblico interno, por intermédio da 

Procur,adoria Geral ··do .Estado, ,com a interveniência qo Corpo de Bombeiros., Militar do 

Espírito Santo; dbràvante denominad.o.CBMES, sediado' na Av'- Ten. Mário Francisco de Brito, 

nº 10,0, Enseada do Suá, CNPJ 02133636/0001-37, neste ato representado pelo Ce'I_ BM 

Franzia Calbeira Mota, e o Município de Marataízes; pessoa jurí.dica de di,reito público, 

sediada na Av. Rubens Rangel, 1604 - Cidade Nova - Marataízes/ES, por seu Prefeito 

Municipal, Senhor Jander Nunes Vidal, domiciliádo no endereço acima, resolvem firmar o 

presente convênio, median'te ás disposiÇões expressas nas seg.uintes,cláüsulas: 

. " ' ) 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
'} 

-o presente convê.nio te'ín por ,objeto o desenvolvimento das ações de s'alvamento marítimo ~a 

·orla· do Munidpio de· Marataí'zes, doravante çhamaoo Salva mar, através da realização do 

-treinamento, capacitaÇãO, bem 'cqmo a supervisão. · 
. . . . . 

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 ~ Co,npete ao Município: , . . . . , . 

a) Adquirir a alimentação e os materiais de consumo e permanente, relacionados pelo CBMES, 

necessái'ios·ao·desenvo'lvi.mento das· ações; . . .1 · • · · . 

b) Garantir a permanência de t,1ma. ambulân'i::ia à disposiç'ão do serviço, nos horários· pré

estabelecidos; 

c) Contratar, pelo· período de vigência 'do convênio·na estaÇão do verão, os Guarda-vidas qúe 

atuarão no service de salvamento marítimo; . . 
:;, '·· ' . . 

d) Contratar, pelo período deyigência do co'.nvênio na-·estação ·do verão, 02 (dois) funcionários 

. r.esp.onsáveis pela·di·stribuição diária· do· efetiv9 nos postos e alimentação dos Gua.rda-vidas, · 

ficando os mesmos responsáveis pelo equipamerito a.ser utilizado pelo efetivo do Salvamar; 

e) Colo~ar .um veículo . a disp~sição 'do . S~lvamar,/ com sup

0

orte para reboque, . para a 

. distribuição dopessoal'e E)quipamento nos postos,, distribuição da alimentação e um outro à 

disposição do ,CBMES)para a supervisão do se,rviço,; 



'. 1 

f) Realizar exame de. saúde em todos os candidatos que serão submetidos à sei Ç!º 
treinamento ·e capacitaÇão, e disponibilizar para o CBMES a reláção ·contendo o n 

daqueles qU'e estiyerem àptos nesse exame;. · . · 

1 1 ' " ' ' ' 

Parágrafo Primeiro:. O Mi.micípio'asstime total respon~abilidade. pelos encargos trabalhistas, 

previdenciáfios, fiscais e comerciais relacionados com o pessoal) contratado para o objetivo 

deste convênio,. não tendo os contratados r:ienhum vinculo ernpregatício com o Estado; 
\ 

·, 

Parágrafo Segundo: O Município cônvenente assumirá todas as respÔnsabilidades, seja qual 

for a sua natu.reza, inclusive as de responsabilidades civil.por danos causados em decorrência 

de transportes de equipa,mentos e dos candidàtos contratados, obje'to deste Convênio. 

li - Compete ao CBMES; 
. , 

a) ·Selecionar os pré-can'didatos ao. cargo. de· Guarda-vidás de ac,ordo corn os ·critériÓs 

estabelecidos;' 

b) Treinar e capacitar os ~ré-candidat6s; conforme normas estabelecidas pelo OBMES; 

através da Diretriz de Ensino; ' 

c) Apresentar ao Munidpio, 'relação classificatória final dos participantes ·do treinamento de 

form?ção dos Guarda-vidas; · 

d) Apresentar ao MuniciP,io ·a relação do .material. permanente e de consumo a ser adquirido; 

e) Divulgar em todo mater.ial de propaganda e mídia"ª participação e parceria do Município; 

· f) . Gerenciar e supervisionar as ações de salvamento marítimo; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

' ' 

O ,Prazo de vigência deste convênio ~erá a partir de. sua assinatura até 05 de março de 

I 2017. 

CLÁUSULA àUARTA- DOS.LOCAIS DE ATUA(;AO 

As ações de salvamento marítirn.p estarão localizadas nas praias do Município de Marataízes, 

sendo desenvolvidas ·por e.quipes c,ompostas, de 02. (dois) Guarda-vidas por posto de. 

salvamento, superv.isionadas pelo ,Corpo de Bombeiros Militar.· 

CLÁUSULA QUINTA· DA DIVULGAÇÃO 

O Município de 'Marataízes. e oi Corpo de Bombeiros Militar se compromete~ no sen-tidb de que, 

em qualquer divulgação, séja respeitada a parceria ora firmada, de· forma qu'e em nenhum 

m0mento sejam divulgadas ações sém expHcár a cô-participaç'ão. 

CLÁUSULA SEf<TA- DA' DENÚNCIA E EXTINÇÃO 

O presenté convênio poderá ser de11tmciado ·a qualquer tempo, por quaisquer das partes, no 

caso de infração de suas cláusulas ou em razão de superveniência de impedimento legal que o 

·torne i.nexequível, respeitando .o·· prazo· de 1 O (dez) ·dias para que fique . automaticamente 

extinto. ·· 



CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUf?LICAÇÃO 
\ 

O Município de Marataízes publicará o presente convênio, por ·extrato, no prazo de 1 O z) 

dias, .. contado da data ·d.e sua àssinatura, e dará ciência de seus termos à sua Câmar~-

Municipal, confo.rme previsto r.io § 2º, dó art. 116; da Lei Federal nº 8666/93. 

C.LÁUSULA OITAV1A- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

·As despesas decorrentes do presente convênio correrão. por conta do orçamento municipal 

previsto. da Secretaria da Defesa. Soe.ia! e Segurànça Patrimonial; através da manutenção das 

atividades da Secretaria, cujo nº 17b001.0412200022 ... 187, por · contr,atação por tempo 

determinado 331900400000, ficha 533, através da Fonte do Recurso 1101. · : 

E,· assim, por estarem de acordo, depois de lido e achado' conforme o presente convênio, que 
. 

. 

foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, vai assinado pelas partes, na presença de 

testemunhas. 

Vitória, de· de 2012. 

JANDER NUNES VIDAL 
tr.efeito Municipal de Marataí,zes 

. ,() 'f 
f i\ 

1 /t 
'·./ _; ·~-~ 

qEL BM FRONZIO-CALHEIRÂ,MOTA 

~~~ndante Geral do CBMES 

TESTEMUNHAS: 

1) _______ _ ' . ··--·-----

1. 

2) _____ _ 

'· 

_.,\ 

. , 



.GOVERNO DO ES:rADO DO ESPÍRITO,SANTO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

PLANO DE TRABALHO 

1 ~ OBJETO DO PRESENTE PLANO DE TÀ·ABALHO 

' ' 
. 

\ . ' . . . . . ' 
. 

O presente Plano de Trabalho ·tem· como. óbjetivo a cooperação técniea entre a 

Prefeitura Municipai de Marataízes e o Corpo de Bombeircis Militar do E$pírito Santo, visando a 

execução do serviço de Salvamento Marítimo, a ser efe.tivado· através de um convênio ·a ser 

firmado entre os participes: 

2. MET.A:S A SEREM ATINGIDAS 

a) Realizar tarefas de vigilância e._saivamento"· na orla marítima do Município de Marataízes, 

observando banhistas para prevenir afogamento, ;e salvar vidas; 

·b) Realizar patrulhamento marítimo nos balneário d~ Marataízes; 

e) Orientar banhista quanto às condições do mar;~. 

· cl) Prestar .informações gerais e turísticas aos banhistas; 

.e) Relatar _o número de.ocorrê_ncias atendidas. 

3. FASES DE EXECUÇÃO 
.,_ . 

. ' . 
\ 

Primeira. etapa - Cele_brar o convênio. d~ cooperação técnic·a entre o Corpo de 

Bombeiros. Miiitar d.o ·Estado 'do Espírito Santo e a Prefeitura-M_unicipal de Marataízes; · 
, . 

· Segunda. etapa - Processo de inscrição, e seleção dos candidatos; 
l 

-
Terceira etapa - Curso· de formação de Salva-Vidas - de caráter eliminatório e 

classificatório; ; · 

Quarta etapa.-. De_s~rivol\limentO e super\Íisão· do serviço de salvam ar. 
. . t r : ~ , , 

4. PRAZOS DE INícro E FIM DE.EXECUÇÃO' DO SERVIÇQ 

' i 

O pr~zo de vig.ência deste cànvêni
1

0 será a pa'.tlr de sua assinatura até 05 de março de 2017. 

5. POSTOS DE ATUAÇÃO 

Praia do. Pontal, Barra, Cruz, Areia Preta, Colônía, Carone, Central, Xodó, Lagoa Funda, Lagoa. 

Dantas·, Siri, ·cações e Boa ".ista. . · 

6. NÚMERO DE POSTOS DE.SALVAMENTO 

60 (sessenta) Postos · 

6. NUMERO DE GUARDA-VIDAS 

'120 (cento e vinte) 

' i_ .· 



.. 7. HORÁRIO DE FUNCIONÂMENTO. tilº ' 

O trabalt:io dos guarda-\iidas terá seu· ini~ío à~ 09:00h e o 'seu término será em horário s~ 
determinar, .pois depende do comportamento dos turistas nos verões dos anos de vigência~--

convênio firmado; devjdo .a ·mudanças na paisàgem local, em decorrência de alterações em , 

correntes marítimas que atravessam o litoral do município de Marataízes. 
' 1 

8. GUARDA DE MATERIAL· 
' \ . . 

O Município disponibilizará _local para o armazenamento do material a ser utilizado, ficando a 

distribuiç'ão e a guarda dos1. mesmos, sob responsabilidade cios 02· (dois) funcionários 

contratados .pela Municipalidade, o mesmo local ·também servirá ,como. ponto de concentração 

dos guarda-vidas é_\ntes do início das,atividad,e's .diárias. 

9. ALIMENTAÇÃO 

A alin:entação será adquirida· pelo· Município e distribuída pelos · 02 (dois) funcionários 

contratados, de acordo com ·a escala.de trabalho. · 

1 O. SUPERVISÃO 

Será realizada pelos supervisores do CBMES, compreendendo a chamada diaria e o 

gerenciamento diário operacional do serviço. . . . . . . . 

A municipalidade poderá designar superv.isores do município para atuarem em conjunto com os 

supervisore_s do CBMES. 

________ ,_de--~----- de 2012 

Prefeito Municir;i~-1 de' Marataí~es· · 

- ,- Q{~ 
ron;jo Calhei~a Mota -Cel. BM 

(\ ~~: Cumandnnte Geral V@&' 'du CBM ES · 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO que o presente.Projeto de Lei nº091/2012 
foi lido, em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta 
Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, ein 11 
de Setembro de 2012. 

~dr&.~~· 
Fabiano dos Santos Facini. 

Assessor de Imprensa da C.M.M. 

Rua Elíza Bernardo da Silva, s/nº - Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.34~-000 
Tel: 3532-3413 email: cmm@iventoxmail.com 
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Estado do Espírito Santo 

Câmara Mtl.nk:.~al de Marataízes 
PARECER PROCURADOR Nº . . C? -~ J. 12ol?~tocolo n~'. '!1 V I :6 

PROTOCOLO 7274 
Data: oi J Jo I 1Z 
':PTotQQONsta~-@----

Autor: chefe do Executivo Municipal. z ~ 
Proposta: Projeto de lei nº 09lh/2012 - Mensagem 075/2012 / ~ ~ 
Ementa: dispõe sobre a firmatura de convênio de Cooperação 

com o Estado do Espírito Santo, com a interveniência do 
l 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado,_· .. e . adiciona 

providências. 

RELATÓRIO - A proposta do Executivo é conveniar-se com o 

Estado diretamente e, consequentemente com o Corpo de 

Bombeiros Militar do E. Santo, para realizar ações de 

salvamento maritimo, na forma do Anexo I, que é a minuta de 

convênio, parte integrante do projeto, na forma do art. 1°. 

O art. 2° especifica que o Municipio quer autorização para 

arcar com despesas de fornecimento de alimentação e 

hospedagem para o contingente da PM-ES e do CBMES, durante 

a temporada de verão e carnaval, durante a vigência do 

convênio. 

O art. 3° aponta a rubrica orçamentári~ por onde transitará 

o lançamento da despesa, se realizada. 

Os termos do convênio constam no anexo e dele se extrai 

como objetivos do programa ações de salvamento maritimo com 

a realização de treinamento, capacitação e supervisão do 

curso, nas áreas de Pontal, Barra, Cruz, Areia Preta, 

Colónia, Carone, Central, Xodó, Lagoas Funda e Dantas, 

Siri, Cações e Boa Vista, num total de 60 postos de 

salvamente com 120 guarda-vidas. 

As obrigações das partes constam na Cláusula Segunda. 

O convênio tem prazo de vigência 
podendo ser denunciado por 
respeitando-se um prazo de 10 dias 

até 05 de março de 2017, 
qualquer das partes, 
para sua extinção. 

o PLANO DE TRABALHO está em anexo, detalhadamente e a 
conta do Municipio consiste 

de materiais de consumo e 
o curso, além, é claro da 
corpo de guarda-vidas. 

despesas que ficará por 
exclusivamente na aquisição 
permanente, necessários para 
.contrat~ção dos integrantes do 

Ru:_, Etiza l:::lcrnardo clH :Silv<,1, s/n" - Bairro Wand.a M.ari.a - Barra de Itapcrnírirn - CEP 



.. 

Estado do Espírito Santo 

É o relato no mínimo necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO/DESENVOLVIMENTO o artigo 106 da Lei 

Orgânica Municipal prevê como de competência exclusiva do 

!?refeito Municipal " [ ... ]V dispor sobre a organização e 

o funcionamento da Administração Municipal., na forma da 

l.ei; XI- celebrar acordo, convênio, ajuste ou instrumentos 

congêneres com entidades públicas ou privadas e consórcio 

com oulJos municípios para a realização de objetivos de 

interesse do Município 

Some-se neste entendimento que a Lei Orgânica Municipal 

prevê: 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 250. A segurança pública, também dever do 

Município, direito e responsabilidade de todos será 

exercida, para a preservação da ordem pública e 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, no âmbito de 

competência do Município com a participação da Guarda 

Municipal. 
Parágrafo Único - Caberá ao Poder Público Municipal a 

viabilização de Guardas Municipais para o controle de 

trânsito em frente a colégios, hospitais e eventos 

públicos. 

Fora de dõvidas, pois, que o objeto da iniciativa de 

conveniar-se com o CORPO DE BOMBEIROS MILITAE DO E. SANTO 

está conforme os ditames legais. 

Merece, por outro lado, ser destacado que o Art. 2° cuida 

de autorizar despesas com a POLÍCIA MILITAR, para o quê não 

existe nenhum termo de convênio. 

Esse tipo de "convênio branco" com a Polícia Militar nã~ 
tem previsão legal, pois aqui trata-se de mera autorização. 

Não há qualquer especificação da responsabilização do 

Munic~pio, sua gestão na segurança municipal; ~n~erência no\ 

planeJamento, etc ... , ou, mesmo ao contrario, que c::J 
responsabilidade será do Governo do Estado, etc ... 

Existem vários tipos de convênio com as Polícias Militares, 

e todos visam assegurar a população, principalmente em 

época de veraneio nas regiões litorâneas, havendo inclusive 

contratação de Mi li tares por alguns Municípios sempre 

i?Ju Eliza Ben.rnrdo di3 Silvn, ;.;/n" - Bairro Wandn Mari.a - Barra de Itap<.'·mirirn - CEP 



,,/-' 

Estado do Espírito Santo 

mediante convênio com o Estado - para atuar nos dias de 

folga da corporação a que pertencem. 

Enfim, quer me parecer que essa autorização está a exigir 

maiores informações do Executivo, especialmente quanto a, 

contingente, e participação do Governo Municipal na 

elaboração do Plano de Segurança para o Município no verão. / 

Entendo, s.m.j. assim, que o projeto no ponto que cuida de 

autorizar despesas com Policiais Mi li tares necessita ser 

aprimorado; no que pertine ao CBMES, estaria dentro da 

legalidade, o que caberá ·às:. Ço.rnissões temáticas avaliar e 

emitir parecer e delib,eração. ,qua,nto à sua continuidade e 

submissão a discussão e vot.~Çâo':'em plenário. 

CONCLUSÃO Assim, entendendo as Comissões, poderá o projeto 

seguir seu curso legislativo normal, como projeto de lei 

ordinária, necessitando para sua aprovação de voto de 

maioria simples, desde que presente em plenário a maioria 

absoluta. 

em 02 de outurbro de 2012. 

~\ ·: ;1\'i~··· .• ·;~·\i'. .. ~ 

;, ·,.·;~· .. .t~ .. ,• 

't'.'d:.1 

F11w r<:li;;:~.\ Hcrnardo ela Silvn. s/nº -- Bairro Wanda Maria-- Barra de ltapemirirn - CF.:::P 
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MARATAlZESfES 

c»J>AAMUNICIPAL DE MAAAT~\ZES 
Willian lk Souza Duarte 

PRESIDENTE 

E ··················"=·--~ DC:. -,,;;o;c:~'""-~ ______ ..... --···..,,.._ ...... ~· 

s~"R"' PA c,.,._,,.RA .,,u,.uc•'"Alois >11AfV'TAl2°1'!S - ISGplr<ffO ,.,..._.-ro J\JNíADA · 
GERTlflCO QUE. 'JtHO A ESW AU10$~.§Í>;? ,d. Q..~!:L-~~~~ ~-ºf._:. JE~ 
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Cârmara :MI. 'Dlt11ítidpa{ de :Ml.arattaizres 
Estado do Espírito Santo 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes-ES. 

OFÍCIO Nº. 016/2012-CFEOFCTP 

Ref. Projeto de Lei 091/2012 - Protocolo nº. 7274/2012 

Se.rihor Presidente: 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de 
Preços, por seu presidente abaixo assinado, em análise ao Projeto de Lei nº. 091/2012, 
protocolizado nesta Casa de Lei sob o nº. 7274, datado de 10/09/12, que dispõe sobre 
Convênio de Cooperação com o Estado do Espírito Santo, com a interveniência do 
Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo, requerer seja encaminhado a essa 
Comissão o pedido de informações abaixo aduzido, acerca do PL em epígrafe. 

O PL no que pertine ao CBMES está dentro da legalidade, porém, quanto ao custeio de 
despesas com Policiais Militares necessita de melhores informações, tendo em vista que 
a Minuta do Convênio de Cooperação refere-se tão somente ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Espírito Santo. 1

' ·• 

As informações necessárias para o prosseguimento do PL são no sentido de explanar 
quanto ao contingente de policiais e participação do Governo Municipal na elaboração 
do Plano de Segurança para o Município no período de verão. 

Assim, para que o PL tenha sua tramitação normal se faz necessano que 
complementado o PL em tramitação nesta Casa de Leis, com a prestação das 
informações ora requeridas. 

. . ·. 
Diante do exposto, o PL nº. 091/12 somente poderá seguir o curso normal com as 
complementações requeridas. 

Marataízes-ES, 13 de novembro de 2012. 

~RL~1tAAl~EIDA---, . 
Presidente 

Rua Elisa Bernardo da Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria - Cep 29.335-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: cmm@ventoxnet.com 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

EMENDA SUPRESSIV A AO PROJETO DE LEI Nº 091/2012 

/6:()(} 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, . COM 

INTERVENIÊNCIA DO CORPO DE 

BOMBIEROS MILITAR DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

Suprime no Projeto de Lei 091/2012 em seu Artigo 2º: "contingente da Polícia Militar'', 
o qual passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com despesas referentes ao 

fornecimento de alimentação e hospedagem para o contingente do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Espírito Santo, durante a temporada de verão e carnaval, enquanto viger 

o convênio autorizado por esta Lei. 

JUSTIFICATIVA: 

A emenda se faz necessária por não termos recebido a minuta do Convênio da Polícia 
Militar. 

Marataízes-ES, 11 de dezembro de 2012. 

Prefeito 

.\ 



Cârmara 9rfl.ítll1!11.1Íripa{ ie 9Jarattaízte$ 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 
FINAL. 

RELATÓRIO 

PARECER AO PROJETO DE LEI 
091/2012, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A FIRMAR CONVÊNIO . DE 
COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, COM A 

\; .INTERVENIÊNCIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO E CONTÉM OUTRAS 

. PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o município a firmar Convênio de Cooperação 

com o Estado do Espírito santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Espírito Santo. 

Foi anexado junto ao PL em comento a Minuta do Convênio a ser celebrado para análise 

por essa comissão. 

Cumprido os trâmites legais, referido projetQ veio à comissão, para parecer. 

PARECER DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, de acordo com o Art. 40, inciso 1 do 

REGIN desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e de 

técnica de redação. · 

O Convênio visa desenvolver ações de salvamento marítimo na orla do Município de 

Marataízes, através da realização de treinamento, capacitação, bem como supervisão 

dos guarda vidas. 

A Segurança Pública é dever do Município para a preservação da ordem pública e 

incolumidade das pessoas, na forma do art. 250 da LOM. 

O Poder Executivo em resposta ào Ofício nº 16/2012 da Comissão de Finanças, o qual 

solicitava informações quanto ao Convênio com a Policia Militar, resolveu através de 

emenda alterar a redação do artigo 2° do PL, prosseguindo a autorização para firmar 

convênio somente em relação ao Corpo de Bombeiros. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 

Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 

VOTO DA COMISSÃO 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 
091/2012, quanto ao aspecto jurídico, constitucional e boa técnica de redação, opinando 
pelo regular prosseguimento do processo legislativo. 

Marataízes, 11 de dezembro de 2012. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

PAULO CESAR AZEVEDO REZENDE 
Presidente- Relator 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 



Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
CONTROLE E TOMADA·DE CONTAS. 

RELATÓRIO 

' PARECER AO PROJETO DE LEI 
091/2012, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A FIRMAR CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO. COM O ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
ESPIRITO .SANTO E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o município a firmar Convênio de Cooperação 
com o Estado do Espírito santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Espírito Santo. · \;·. 

Foi anexado junto ao PL em comento a Minuta do Convênio a ser celebrado para análise 
por essa comissão. · 

Cumprido os trâmites legais, referido projeto veio à comissão, para parecer. 

PARECER DO RELATOR 

O REGIN estabelece em seu art. 41, inciso li, g, que: "Compete a Comissão de 
Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas opinarem 
no mérito a cerca de contratos a serem firmados com os governos federal, estadual ou 
municipal, com entidades de direito público ou privado, ou com particulares, dos quais 
resultem para o Município quaisquer encargos não estabelecidos na lei orçamentária; 

O recurso informado pelo Executivo a ser btilizado para cobrir as despesas do referido 
PL, será utilizada dotação orçamentária própria prevista no orçamento vigente, saindo 
da rubrica 170001.0412200022187 - Manutenção. d.as .atividades da Secretaria 
Municipal de Defesa Social e Segurança Patrimonial, 339039000 - Outros serviços de 
terceiros - Pessoa Jurídica. 

A vigência do convênio é até março de 2017. 

PARECER DA COMISSÃO 

·Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataízes@mtznet.com.br 



C&mara fMl.111t111tidpa{ /e :Ml.arataize$ 
Estado do Espírito Santo 

Assim, essa Comissão, entende por maioria dos membros, que a presente proposição 
PODERÁ seguir sua normal tramitação. 

Marataízes, 11 de dezembro de 2012. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

Presidente- Relator 

PAULO CESAR AZEVEDO REZENDE 
Vic~-Pres"dente 

~ ~ac 
ADEMILTON R ':·.VALHO COSTA A-

Membro O~ S [Lif " 
r._~~(~ -ri' N'V {3. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 091/ 12 foi APROVADO, 
em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodo valho Costa: .......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ................ sim 

Ida Maria :Z:eltjjer ~azzani: ............................. sim 

Jesuel Fernandes Fabiano: .. ........ ................. sim 

Luiz Carlos Silva Almeida: ............................. sim 

Paulo César Azevedo Rezende: ..................... ausente 

Robertino Batista da Silva: ............................ sim 

Venceslau Tinoco Serafim: ..... : ...................... sim 

Willian de Souza Duarte: .............................. ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes :- ES, em 11 de dezembro de 
2012, do Plenário "Elias Silva". 

Jesuel Fernandes Fabiano 
Presidente em exercício 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.345-000 
email: gabinete@cmmarataizes.es.gov.brm tel: 3532-3413 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que a Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº. 
091/ 12 foi LIDA e APROVADA, em Sessão Ordinária, na data de hoje e 
merecf;u a seguinte votação: 

Ademilton Rodo valho Costa: .......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ................ sim 

Ida Maria Zeltzer Gazzani: ..... · ........................ sim 

Jesuel Fernandes Fabiano: ........................... sim 

Luiz Carlos Silva Almeida: ............................. sim 

Paulo César Azevedo Rezende: ..................... ausente 

9 Robertino Batista da Silva: .......................... ;.sim 

Venceslau Tinoco Serafim: ................. : .......... sim 

Willian de Souza Duarte: .............................. ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 11 de dezembro de 
2012, do Plenário "Elias Silva". 

Jes~ndes Fabiano 
Presidente em exercício 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.345-000 
email: gabinete@cmmarataizes.es.gov.brm tel: 3532-3413 



AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO . 
ESPÍRITO SANTO· E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataíz..:;~, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui_ções 
legais, faz saber que a Câmara Mlinicipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizar a firmar Convênio de Cooperação com o 
Estado do Espírito Santo, com a interveniência do Corpo. de Bombeiros Militar do Estado do 
Espírito Santo, visando o desenvolvimento das ações de salvamento marítimo na orla do 
Município de Marataízes, nos termos da minuta constante do Anexo I, parte integrante desta 
Lei. 

9 1 Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com despesas referentes ao 
fornecimento de alimentação e hospedagem para o contingente do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Espírito Santo, durante a temporada de verão e carnaval,. enquanto viger 
o convênio autorizado por esta Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação · 
orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, a saber: 
170001.0412200022187 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Defesa 
Social e Segurança Patrimonial 
339039000 - Outros serviços de terceiros -Pessoa Jurídica 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Marataízes - ES, 12 de dezembro de 2012. 

WILLIAN ~~DUARTE 
Presidente da C. M. M. 

1Emenda sob protocolo nº 7702/2012, de autoria do Prefeito Jander Nunes Vidal. 

Rua Elisa Bernardo da Silva, S/Nº- Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.345-000 
PROJETO DE LEI Nº 091/2012 -Autor: Chefe do Poder Executivo - Digitado por: Eduardo 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 1556de13 de Dezembro de 2012. 

"Autoriza o Município a firmar Convênio de Cooperação com o Estado do 

Espírito Santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Espírito" Santo e contém outras providências". 

O Prefeito do Município de Marataízes, Dr. Jander Nunes Vidal, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ~le sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizar a firmar Convênio de Cooperação com o 

Estado do Espírito Santo, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Espírito Santo, visando o desenvolvimento das ações de salvamento marítimo na orla do 

Município de Marataízes, nos termos da minuta constante do Anexo I, parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com despesas referentes ao 

fornecimento de alimentação e hospedagem para o contingente do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Espírito Santo, durante a temporada de verão e carnaval, enquanto viger o convênio 

autorizado por esta Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, a saber: 

170001.0412200022187 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Defesa Social e 

Segurança Patrimonial 
339039000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Marataízes -ES, 13 

1 


